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             PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABA 

                                          

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e 

“i”, da Lei n. 14.133/2021). 

 

1.1. DO OBJETO:  

   Contratação de empresa para prestação de serviços na área de engenharia a fim 

de executar a Reforma e  Ampliação Campo de Futebol, no Município de 

Itaberaba/BA, Contrato de Repasse nº 916294/2021 MESP-Ministério do Esporte, 

conforme projeto Básico Executivo, PO-Planilha Orçamentária, Cronograma de 

Execução Físico-Financeiro, QCI-Quadro de Composição do Investimento - cópias 

anexas. 

  

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE:  

 

1.2.1. Os detalhamentos dos serviços estão inseridos na documentação em anexo. 

 

1.3. Objeto da contratação não se enquadra como sendo de luxo, conforme Decreto 

Federal n. º 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

1.4. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois, como pode ser 

visto na sua descrição, os padrões de desempenho e qualidade puderam ser 

objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, ou seja, figura 

como objeto amplamente disponível no mercado, cujas variações de qualidade não se 

revelam significativas 

ITEM DESCRIÇÃO 

UND. 

DE 

MEDIDA 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 

 

 

 

01 

Prestação de serviços especializado em 

engenharia, a fim de executar a Reforma 

e  Ampliação Campo de Futebol, 

,no Município de Itaberaba/BA, 

Contrato de Repasse nº 916294/2021 

MESP-Ministério do Esporte, conforme 

projeto Básico Executivo, PO-Planilha 

Orçamentária, Cronograma de Execução 

Físico-Financeiro, QCI-Quadro de 

Composição do Investimento, cópias 

anexas. 

 

 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

 

01 

 

 
 

 

 

R$ 383.143,13 

 

 
 
 
 
 
R$ 383.143,13 
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. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses, contados da assinatura 

do Contrato, na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado, de 

acordo com a legislação de regência. 

 

1.5.1. A minuta do contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 

em relação à vigência da contratação. 

1.6. DA ESTIMATIVAS DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

1.6.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 383.143,13 ( trezentos e oitenta e 

três mil , cento e quarenta e três reais e treze  centavos). Conforme projeto Básico 

Executivo, Planilha Orçamentária - PO, Cronograma de Execução Físico-Financeiro, Quadro de 

Composição do Investimento - QCI cópia anexa 

 

1.6.2. DO MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO PARA A DEFINIÇÃO DO VALOR 

ESTIMADO. 

 
1.6.2.1. O método para obtenção do preço estimado eleito para o presente casuísmo foi a 

tabela SINAPI, relativo aos serviços de cunho a engenharia, média dos valores obtidos na 

pesquisa de preços, na aquisição de material de consumo aferido a partir de conjunto de 

três preços colhidos diretamente com o mercado, desconsiderados os valores 

inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

 

1.6.2.2. Diante disto, como demonstrado na planilha orçamentária encartada ao caderno 

processual condutor da contratação em vértice, o coeficiente de variação dos preços 

coletados recomenda a utilização da média como referencial ideal. 

 
1.7. DO PARCELAMENTO DO OBJETO: 

 

1.7.1. Consoante o disposto no inciso VIII do art. 18 da Lei nº 14.133/21, a Administração 

Pública, em sua atuação, é instada a dividir as contratações de obras, serviços e compras 

em tantas parcelas quantas se revelarem técnica e economicamente viáveis, com o 

escopo de otimizar os recursos financeiros e promover o incremento da competitividade 

entre os licitantes, sem renunciar à economia de escala. Essa divisão objetiva, em regra, 

proporcionar melhor aproveitamento das alternativas do mercado, fomentando um cenário 

de ampla disputa entre os potenciais fornecedores. 

 

1.7.2. No presente caso, contudo, a opção pela prestação dos serviços em lote único 

justifica-se amplamente, haja vista que tal configuração propicia à Administração uma 

melhor relação custo-benefício, notadamente em razão da economia de escala 

proporcionada pela contratação única. Esse formato não compromete, de modo algum, a 
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concorrência, uma vez que o mercado é composto por fornecedores capazes de atender 

ao escopo integral da contratação, abrangendo todos os itens demandados sem 

quaisquer dificuldades operacionais. Assim, a manutenção do objeto em lote único 

garante não apenas a obtenção de preços mais vantajosos, mas também assegura a 

eficiência e a coesão no fornecimento dos bens e serviços envolvidos. 

 

1.7.3. Além dos benefícios econômicos, a escolha de não parcelar o objeto encontra 

respaldo na necessidade técnica de se garantir a integralidade e a padronização do 

fornecimento, evitando, assim, potenciais incompatibilidades entre diferentes 

fornecedores e minimizando os riscos inerentes à execução fragmentada. Ao centralizar a 

responsabilidade em um único fornecedor, possibilita-se um controle mais eficaz sobre a 

qualidade do objeto adquirido, especialmente no que concerne ao atendimento das 

especificações técnicas exigidas e à solução de eventuais inconformidades que possam 

surgir. 

 

1.7.4. A não fragmentação, portanto, não apenas resguarda a economia de escala, mas 

também preserva a eficiência operacional da Administração, permitindo uma execução 

uniforme e contínua das atividades vinculadas ao fornecimento do objeto. Em se tratando 

de um lote único, tal escolha reflete um planejamento estratégico voltado à otimização dos 

recursos públicos, observando-se os princípios de economicidade e eficiência que devem 

nortear as contratações públicas. 

 
1.7.5. Diante do exposto, resta demonstrada a viabilidade e a vantajosidade do formato 

proposto, bem como a ausência de óbices legais para sua adoção, uma vez que a 

aquisição em lote único, nos moldes ora propostos, favorece a consecução dos objetivos 

institucionais, com estrita observância aos preceitos legais e aos princípios que regem a 

Administração Pública  

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 

6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).  

2.3.1.A abertura do processo licitatório na modalidade de concorrência pública para a 

contratação de uma empresa de engenharia civil destinada à execução das obras de  

Reforma e  Ampliação Campo de Futebol, no Município de Itaberaba/BA, é 

justificada por diversas razões de natureza técnica, social e econômica.  

 

2.3.2. Atendimento às Necessidades da Comunidade: a  Reforma  e Ampliação Campo 

de Futebol, no Município de Itaberaba/BA visa promover a inclusão social e a prática 

de atividades físicas, contribuindo para o desenvolvimento da comunidade local. Este 

espaço será um ponto de encontro para a população, incentivando a convivência social, a 

saúde e o bem-estar. 
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2.3.3. Direito à Prática Esportiva: O acesso a instalações esportivas adequadas é um 

direito fundamental, que deve ser garantido a todos os cidadãos. A reforma e Ampliação  

deste espaço e atende à demanda por áreas de lazer e esporte na região, especialmente 

para crianças e jovens, promovendo um estilo de vida mais saudável e ativo.  

 

2.3.4. Promoção do Desenvolvimento Local: A realização da obra gerará empregos 

diretos e indiretos, contribuindo para a economia local. A contratação de empresas da 

região, quando possível, potencializa a circulação de recursos financeiros dentro do 

município, fomentando o desenvolvimento econômico e social.  

 

2.3.5. Transparência e Competitividade: A modalidade de concorrência pública assegura 

a transparência no processo de contratação, permitindo que diversas empresas 

apresentem suas propostas. Isso não apenas garante a competitividade, mas também 

possibilita a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública, 

respeitando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência.  

 

2.3.6. Planejamento e Execução técnica:  A contratação de uma empresa especializada 

em engenharia civil é fundamental para garantir que a obra seja executada com 

qualidade, segurança obedecendo as normas da ABNT e ao meio ambiente. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

 

3.1. A solução proposta visa disponibilizar a Reforma e Ampliação Campo de Futebol, a 

um território em que a comunidade não tem acesso a equipamento público de lazer e 

convivência, e vive em vulnerabilidade social.  

     

3.2. Com a Reforma e Ampliação  Campo de Futebol, busca suprir a demanda de 

infraestrutura voltada para o esporte, recreativo e lazer, equipamento e bem permanente 

que irá contribuir com o desenvolvimento social de uma comunidade que vive 

constantemente envolvida em desafios sociais, culturais e econômicos. Assim está 

reforma e ampliação  irá sanar problemas de responsabilidade do Estado, quando estará 

promovendo e incentivando o desenvolvimento pessoal e comunitário de forma que a 

cidadania seja efetiva em espaço de participação social garantida por lei. 

 
3.3. Portanto, a Reforma e Ampliação  Campo de Futebol não só é uma exigência para 

o cumprimento do Contrato de Repasse nº 916294/2021, mas também um compromisso 

em propiciar melhoria da qualidade de vida através de pratica esportivas e de convivência 

comunitária para um território de conflitos sociais. A contratação da empresa 

especializada é, portanto, a solução necessária para garantir que as metas pactuadas 



 

 
 

 

FLS.:5/34 
                               Núcleo de Projetos e Convênios – Centro Integrado Administrativo de Itaberaba (CIA)  
Travessa Zulmira Silvany, 145 - Caititu. CEP 46880-000. Itaberaba-BA ,e-mail –núcleodeprojetos@itaberaba.ba.gov.br 
 

 
 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABA 

sejam cumpridas e que os benefícios cheguem à população do bairro  Primavera , 

Itaberaba-BA. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade aplicáveis à contratação, os requisitos da 

contratação estão detalhados nesse instrumento. 

 

4.2. Imperiosa, ainda, a apresentação da documentação prevista no alusivo à FORMA E 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, deste Termo de Referência. 

 

4.3. Subcontratação: 

4.3.1. É vedada a subcontratação integral do objeto contratado. 

 

 

4.4. Garantia da contratação: 

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, diante da natureza do objeto. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 

14.133/2021). 

 

5.1. Comunicações e Convocação: 

5.1.1. Após a assinatura do contrato, a Administração poderá convocar a Contratada para 

uma reunião inicial com o intuito de apresentar o plano de fiscalização. Este documento 

deverá detalhar as obrigações contratuais, os mecanismos de monitoramento, as 

diretrizes para a execução do objeto, o plano operacional de serviços (quando aplicável), 

o método de avaliação dos resultados e as sanções cabíveis, garantindo uma execução 

eficiente e transparente do contrato. 

 

5.1.2. A Administração poderá convocar um representante da Contratada para 

discussões e orientações, especialmente nos casos em que se demandem providências 

imediatas, assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços prestados. 

 

5.1.3. Todas as comunicações entre a Administração e a Contratada deverão ser 

formalizadas por escrito, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica quando a 

celeridade do ato o exigir, respeitando as disposições legais aplicáveis. 

 

5.2. Forma de Execução e Entregas: 

5.2.1. O início da execução do objeto será a partir da assinatura do contrato. 

 



 

 
 

 

FLS.:6/34 
                               Núcleo de Projetos e Convênios – Centro Integrado Administrativo de Itaberaba (CIA)  
Travessa Zulmira Silvany, 145 - Caititu. CEP 46880-000. Itaberaba-BA ,e-mail –núcleodeprojetos@itaberaba.ba.gov.br 
 

 
 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABA 

5.2.2. A presente contratação será levada a efeito pelo período de 02 (dois) meses, 

através da realização de serviços com as seguintes características: 

 

5.2.3. Metodologia. 

5.2.3.1. O serviço será executado em conformidade como o Básico Executivo, PO-

Planilha Orçamentária, Cronograma de Execução Físico-Financeiro, QCI-Quadro de 

Composição do Investimento, de forma atender o pactuado no Contrato de Repasse nº 

916294/2021/MESP/CAIXA, e ainda respeitando as normativas ambientais e trabalhistas. 

 

5.3. Suspensão e Prorrogação do Contrato: 

5.3.1. Em casos de paralisação ou suspensão temporária do contrato, devidamente 

justificados, o cronograma de execução será automaticamente prorrogado pelo período 

correspondente, com registro das circunstâncias em apostilamento contratual. 

 

5.4. Inexecução e Substituições: 

5.4.1. O contrato deverá ser executado em sua totalidade pelas partes, observando-se as 

cláusulas avençadas e as normas estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, sendo cada 

parte responsável pelas consequências de uma eventual inexecução total ou parcial. 

 

5.4.2. Caso as refeições fornecidas apresentem desconformidades com os padrões 

exigidos, a Contratada deverá efetuar a substituição dos itens em até 1 (um) dia útil, após 

notificação, sem ônus adicional para a Administração. 

 

6. DA GESTÃO CONTRATUAL E FISCALIZAÇÃO 

 

6.1. O objetivo da gestão do contrato é assegurar o cumprimento integral das obrigações 

contratuais por parte da empresa contratada, garantindo a qualidade do fornecimento e o 

atendimento às necessidades da administração pública. 

 

6.2. O gestor do contrato deverá controlar os prazos para solicitação e entrega dos 

produtos, conforme estabelecido no cronograma contratual.  

 

6.3. A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos de entrega definidos em cada 

solicitação formal. Caso haja atraso na entrega, serão aplicadas as penalidades previstas 

no contrato, observadas as justificativas apresentadas pela contratada. 

 

6.4. O gestor do contrato manterá um canal de comunicação constante com a empresa 

contratada, facilitando o encaminhamento de demandas, esclarecimentos e notificações. 
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6.5. Deverão ser mantidos registros detalhados de todas as entregas, inspeções, 

notificações e demais interações entre as partes, a fim de documentar o histórico da 

execução contratual e possibilitar a transparência e rastreabilidade do processo. 

 
6.6. Rotinas de Fiscalização Contratual 

6.6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput). 

 

6.6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

6.6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

6.7.  Preposto: 

6.7.1. A contratada deverá indicar, mediante declaração, um preposto, no Município, 

aceito pela fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 

administrativamente, sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o nome 

completo, no do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua 

qualificação profissional. 

 

6.7.2. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos 

serviços prestados, bem como quaisquer assuntos pertinentes ao bom andamento e 

execução do contrato. 

 

6.7.3. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as 

orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 

Segurança e Medicina do Trabalho. 
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6.7.4. A Contratada deverá manter preposto indicado durante todo o período contratual. 

 

6.7.5. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para 

o exercício da atividade. 

 

6.8. Fiscalização: 

6.8.1.  O acompanhamento da execução do contrato será levado a efeito pelos fiscais de 

contrato de cada secretaria, que exercerá a fiscalização técnica e a administrativa. 

 

6.9. Fiscalização Técnica: 

6.9.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração; 

 

6.9.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 

2021, art. 117, §1º); 

 

6.9.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.; 

 

6.9.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

 

6.9.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato; 

 

6.9.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

 

6.10. Fiscalização Administrativa: 

6.10.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
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6.10.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 

ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência;  

 

6.11. Gestor do Contrato: 

 

6.11.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 

 

6.11.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência; 

 

6.11.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

6.11.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso; 

 

6.11.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 

 
 

6.11.6. O gestor do contrato, ou, em sua ausência, o fiscal administrativo, deverá enviar a 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato; 

 

6.11.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
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qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos; 

 
 

6.11.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

 

6.12. O fiscal do contrato será o Sr Lucas de Carvalho Santos, servidor inscrito na 

matrícula nº110721 conforme previsto na Portaria nº 017/2025 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

7.1.1. Do recebimento: 

 

7.1.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

 

7.1.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

7.1.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

 

7.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 

7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 



 

 
 

 

FLS.:11/34 
                               Núcleo de Projetos e Convênios – Centro Integrado Administrativo de Itaberaba (CIA)  
Travessa Zulmira Silvany, 145 - Caititu. CEP 46880-000. Itaberaba-BA ,e-mail –núcleodeprojetos@itaberaba.ba.gov.br 
 

 
 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABA 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
 

7.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

7.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

7.2. Liquidação: 

 

7.2.1. A nota fiscal, e/ou fatura, deverá ser emitida em nome do Órgão Contratante e será 

precedida da execução dos objetos, conforme este Termo de Referência. 

 

7.2.2. A Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 

(quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

 

7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

 

o prazo de validade 

7.2.3.1. a data da emissão; 

7.2.3.2. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.3.3. o período respectivo de execução do contrato; 

7.2.3.4. o valor a pagar; e 

7.2.3.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante. 

 

7.2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria da 

Administração, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
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mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.2.6. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

 

7.2.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

 

7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

 

7.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

 

7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação.  

 

7.3. Prazo de pagamento: 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária 

 

7.3.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

= Percentual da taxa anual = 6% 

 

7.4. Forma de pagamento: 

7.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

. 

7.4.3.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

(COFINS), e Contribuição para os Programas de Integração Social e Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB 

nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996. 

 

7.4.3.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na 

forma da Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme 

determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

 

7.4.3.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 

Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente. 

  

7.4.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente, 

 

7.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7.5. Antecipação de Pagamento 
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7.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento seja parcial ou 

total, conforme as regras previstas no presente tópico. 

 

7.6. Cessão de Crédito 

 

7.6.1. Não é admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição 

financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 

Normativa SEGES/ME n.º 53, de 8 de julho de 2020, por tratar-se de regulação adstrita ao 

Governo Federal, em seu âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 

fundacional. 

  

7.6.2. A cessão fiduciária de direitos creditícios apenas poderá ser utilizada pela 

empresa contratada, quando houver regulamentação própria no âmbito desta 

Administração, às quais estarão reguladas por suas instruções normativas. 

 

8. DO REAJUSTE. 
 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas; 

 

8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajustes após o interregno de um ano, aplicando-se o 

o INCC (Índice Nacional de Custo da Construção), o INCC-M (Índice Nacional de Custo 

da Construção - Média), de exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste, 

 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

 

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 
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8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo; 

 

8.8. O reajuste será realizado por Apostilamento. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1. DO CONTRATANTE. 

 

9.1.1.  A CONTRATANTE deverá exigir o cumprimento de todas as obrigações 

assumidas pela Contratada, de acordo com as disposições insertas no termo de 

referência, cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

 

9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, por 

servidor ou comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

 

9.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da prestação dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas. 

  

9.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência.  

 

9.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber.  

 

9.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  

9.1.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados.  

 

9.1.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas.  

 

9.1.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
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9.1.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

 

9.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento das 

aquisições objeto do contrato.  

 

9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial desta instituição para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.  

 

9.1.9. Arquivar, dentre outros documentos, orçamentos, termos de recebimento, 

aditamentos, relatórios e notificações expedidas. 

 

9.1.10. Decidir sobre eventuais alterações necessárias acerca da contratação, nos limites 

permitidos por lei, para melhor adequação de seu objeto. 

 

9.1.11. Colocar à disposição da contratada os elementos e informações necessários à 

execução do objeto. 

 

9.2. DA CONTRATADA 

9.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência, se houver seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

9.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência, se 

houver, e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente 

as indicações que houver, como, por exemplo, da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia. 

 

9.2.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada. 

 

9.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

9.2.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias o produto com avarias ou defeitos. 

 

9.2.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
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do presente termo. 

 

9.2.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

 

9.2.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo licitatório. 

 

9.2.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na Minuta de Contrato. 

 

9.2.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

 

9.2.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

 

9.2.12. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

9.2.13. Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte do Contratante, prestando todos 

os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram. 

 

9.2.14. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, juntamente com a fatura relativa ao serviço/fornecimento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT. 

 

9.2.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

9.2.16. Cumprir as exigências das autoridades públicas. 
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9.2.17. Manter, durante toda a exceção do contrato, em conformidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação. 

  

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR/FORNECEDOR (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021)  

 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, em sua forma eletrônica, no do tipo 

menor preço, nos termos do inciso XXXVIII do art 6º e art. 29 da Lei 14.133/2021. 

 

10.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

prestadora/fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.4. Caso conste na Consulta de Situação do Prestador a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

10.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

aquisição similares, dentre outros. 

 

10.6. A Contratada será convocada para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

 

10.7. É dever da Contratada manter atualizada a respectiva documentação de habilitação 

ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

 

10.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

10.9. Se a Contratada for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o prestador/fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso 

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 

10.10.  Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

10.11. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

aquisição similares, dentre outros. 

 

10.12. A Contratada será convocada para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

 

10.13. É dever da Contratada manter atualizada a respectiva documentação de 

habilitação ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 

documentação atualizada. 

 

10.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

10.15. Se a Contratada for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o prestador/fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso 

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 

10.16. Serão aceitos registros de CNPJ de prestador/fornecedor matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

10.17. Para fins de contratação, deverá o prestador/fornecedor comprovar os seguintes 

requisitos de habilitação: 

 

10.17.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

10.17.2. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
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10.17.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

10.17.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores. 

10.17.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, 

filial ou agência. 

10.17.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores. 

10.17.7. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País. 

10.17.8. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima:  ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos 

da legislação pertinente.  

10.17.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

10.17.10. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos 

do artigo nos termos da legislação correspondente. 

10.17.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

10.18.   REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.18.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas; 

10.18.2. Serão aceitos registros de CNPJ de prestador/fornecedor matriz e filial com 

diferenças de Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

10.18.3. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa 

da União; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.18.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

10.18.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.18.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

10.18.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.18.8. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 

10.18.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei;  

10.18.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

10.19. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

10.19.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

10.19.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

10.19.3. Os documentos referidos no item 10.19.2, limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

10.19.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas 

a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, 

§1º, da Lei nº 14.133/2021. 

10.19.4.1. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 

10.19.4.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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10.19.5. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

10.19.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente.  

10.19.7. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 

14.133/21, pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação 

financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando 

percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das 

empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade 

da execução dos serviços, objeto desta licitação.  

 

10.20. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

10.20.1. Certidão de registro/quitação da licitante junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia -  CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU; 

10.20.2. Certidão de registro/quitação de seus Responsáveis Técnicos junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA ou no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU; 

10.20.3. Comprovação de capacidade técnico-operacional Mediante 

apresentação de atestado(s) e/ou certidão(ões), de titularidade da empresa licitante, 

indistintamente, ao CNPJ/MF da sua matriz ou das suas filiais fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, com identificação do signatário e assinatura do 

responsável legal, e que, comprove aptidão para o desempenho de atividades pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto licitado, assim como, 
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de similaridade e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, 

na(s) quantidade(s) mínima(s) relacionada(s) no quadro abaixo. 

ITÉM DESCRIÇÃO/SERVIÇOS EXECUTADOS UND QUANTIDADE 
QUANT. EXIGIDA 

(50%) 

8.1.8 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA –FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÂO .AF_12/2021  M           246,80  123,40 

8.1.40 

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA ,DE 240 W ATÉ 350 W-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO .AF 
_08/2020  UNID           180,00  90,00 

9.1.5 CABO DE COBRE NU 50 MM2 MEIO -DURO  M 463,35 231,67 

 

10.20.4. Comprovação de capacidade técnico-profissional, a empresa licitante 

deverá comprovar sua capacidade técnica profissional mediante a apresentação da 

documentação abaixo: 

10.20.5.  Apresentar comprovação de vinculação em seu quadro permanente, na 

data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior, devidamente 

registrado junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA ou no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, detentor de acervo técnico mínimo exigido 

para esta contratação, que possa comprovar a sua responsabilidade técnica por execução 

de obra ou serviço semelhantes. Compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto licitado, assim como, de similaridade e de complexidade equivalente ou 

superior, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos, para os 

itens relacionado(s) no quadro abaixo. 

. 

ITÉM DESCRIÇÃO/SERVIÇOS EXECUTADOS 

8.1.8 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA –FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÂO .AF_12/2021 

8.1.40 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA ,DE 240 W ATÉ 350 W-FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO .AF _08/2020 

9.1.5 CABO DE COBRE NU 50 MM2 MEIO -DURO 

 

10.20.6. A vinculação deste profissional com a empresa licitante deverá ser comprovada 
com: 

a) Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica, ou inscrição da empresa 

licitante junto a entidade de classe CREA / CAU, constando o vínculo do profissional na 

referida Certidão ou;. 
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b) Se empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado registrada na 

DRT ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); em nome do 

profissional, bem como a apresentação da GFIP com a relação dos empregados dos 

últimos 03(treis) meses ou; 

c) Se sócio ou proprietário: Contrato Social, com todas as alterações, devidamente 

registradas no órgão competente; 

d) Se diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de empresa individual ou 

limitada; ou ainda, cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se 

tratando de sociedade anônima ou; 

e) Certidão simplificada da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 

empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados dos documentos de 

eleição de seus administradores ou; 

f) Contrato de Prestação de Serviços na forma da legislação trabalhista assinado 

por ambas as partes e com firmas reconhecidas ou; 

g)    Declaração de compromisso de vinculação futura, com firma reconhecida em 
cartório, caso o licitante se sagre vencedor do certame.  

h) Se autônomo ou subcontratado: ART ou RRT com indicação dos serviços 

prestados à licitante ou cópia do contrato de prestação de serviços entre o profissional e o 

licitante ou declaração de contratação futura do profissional, caso a empresa se torne 

vencedora do certame, acompanhada de sua anuência. 

10.20.7. Haverá alocação de mão de obra na presente contratação. 

10.20.8  Para efeito de julgamento o licitante deverá referenciar, de forma clara, nos 

atestados apresentados, os itens comprobatórios da aptidão requerida. 

10.20.9 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

10.20.10 O contratado disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10.20.11 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

10.20.12 Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, 

inciso I, da Lei 14.133/2021. 



 

 
 

 

FLS.:25/34 
                               Núcleo de Projetos e Convênios – Centro Integrado Administrativo de Itaberaba (CIA)  
Travessa Zulmira Silvany, 145 - Caititu. CEP 46880-000. Itaberaba-BA ,e-mail –núcleodeprojetos@itaberaba.ba.gov.br 
 

 
 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABA 

10.20.13 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

10.20.14 Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

10.20.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, registrando em ata a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

10.20.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

10.20.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.20.18 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 

é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

10.20.19 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.20.20 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei 14.133/21, art. 64). 

10.20.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

10.20.22 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, deverá ser anexada na plataforma do sistema do 

Pregão Eletrônico, em campo próprio, no prazo de até 03 (três) horas, a partir da 

solicitação do Pregoeiro. 

10.20.23 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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10.21 Habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

10.22 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

10.23 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

10.23.10 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento), salvo se houver 

justificativa nos autos para acrescentar ou suprimir esse acréscimo para o consórcio em 

relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

10.24 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia autenticada ou por cópia simples, desde que legíveis e que seja 

possível a verificação da autenticidade em sites eletrônicos oficiais, ou ainda quando 

possível confrontação de assinaturas de quem o expediu. 

10.25 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.26 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

10.27 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

10.28 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

10.29 A habilitação será verificada por meio dos documentos anexados na plataforma 

(não serão aceito termos ou declaração do SICAF). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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10.29.10 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

10.29.11 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados ou 

anexados na plataforma, serão enviados por meio do sistema, no prazo definido no item 

6.6.16., em formato digital, contado da solicitação do pregoeiro, podendo ser prorrogado, 

na forma do item 6.6.17. 

10.29.12 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

10.30 A verificação dos documentos contidos no sistema ou anexados conforme 

solicitação, somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

10.30.10 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência e no Anexo II (Documentos de Habilitação) somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

10.30.11 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

10.31 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

10.31.10 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

10.31.11 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

10.32 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.33 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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10.34 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

10.35 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

10.36 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

11 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou 

culpa o participante que: 

 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo órgão licitante; 

 

11.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

 

11.1.6. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

11.1.7. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

 

11.1.8. deixar de apresentar amostra, quando exigida; 

 

11.1.9. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

requeridas; 

 

11.1.10. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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11.1.11. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

 
11.1.12.  ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

 

11.1.13. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

 

11.1.14. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

 

11.1.15. fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

11.1.16. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

 

11.1.16.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 

11.1.16.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 

11.1.16.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

11.1.17. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

11.1.18. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

11.1.19. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 

11.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os participantes, em qualquer momento do processo. 

11.2. Com fulcro na Lei 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos participantes as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

 

11.2.1. Advertência;  

 

11.2.2. Multa;  

 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar;  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

 

11.4. A sanção prevista na cláusula 11.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na cláusula 11.1.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

 

11.5. A sanção prevista na cláusula 11.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada 

ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 11, deste 

Termo de Referência.  

 

11.6. A sanção prevista na cláusula 11.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas cláusulas 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do ente que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

11.7. A sanção prevista na item 11.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas item 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.1.11 e 11.1.12, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nas item 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 

11.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

item 11.7 deste Termo de Referência, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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11.8. As sanções previstas nos itens 11.3.1, 11.3.3 e 11.3.4, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na item 11.3.2. 

 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas nas leis que versam sobre as 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei.  

 

11.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

11.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as 

legislações pertinentes. 

 

11.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

11.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no em livro próprio, mantido 

nesta Administração. 

11.14. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

 

11.2. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.3. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
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contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

 

11.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

11.5. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

11.6. Aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração. 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Administração. 

 

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

ÓRGÃO: 02 Prefeitura Municipal de Itaberaba 

SECRETARIA: 10 Secretaria Municipal de Desporto e Lazer 

UNIDADE: 1001 Secretaria Municipal de Desporto e Lazer 

PROJETO ATIVIDADE: 1027 Melhoria e Expansão das Ações de Esporto e Lazer 

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51.00 –Obras e Instalações  

FONTE: 15.000.000-  

PROGRAMA: Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, 

Recreativo e de Lazer- Emenda de Relator.  

 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. A Administração reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, se esses 

não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 

Federal 14.133/2021. 

 

12.3. Fica eleito o foro da Comarca de Itaberaba-BA como único e competente para 
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dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa 

ser. 

 

 
_________________________________________________________ 

ANTÔNIO ROQUE OLIVEIRA CARNEIRO 
Coordenador Geral do Núcleo de Projeto e Convênios 

Contrato PMI Nº 0011/2025 
 
 

 
APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de 

todas as informações necessárias à prestação dos serviços, estando presentes os 

elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para contratação de 

forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação.  

 

 

Itaberaba-BA, 08 de julho de 2025. 

 

_________________________________________________________ 
ALEX OLIVEIRA DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer   

Decreto nº 003/2025 


